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KEPLER WEBER S/A 
CNPJ: 91.983.056/0001-69 

Companhia Aberta 
 

FATO RELEVANTE 

 

DESDOBRAMENTO DE AÇÕES  

 

São Paulo, 05 de maio de 2022 - A Kepler Weber S/A (B3: KEPL3), empresa 

controladora do Grupo Kepler Weber, líder em equipamentos para armazenagem e 

soluções em pós-colheita de grãos na América Latina, nos termos do art. 157, §1º, “e”, 

da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução CVM nº 

44/21, comunica a seus acionistas e ao mercado em geral que na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada nesta data, foi aprovado o desdobramento da totalidade das 

ações de emissão da Companhia, na proporção de 3 ações ordinárias para cada 1 ação 

da mesma espécie existente nesta data (1:3), sem alteração do valor do capital social. 

Ou seja, para cada ação ordinária de sua titularidade, o acionista receberá, em função 

do desdobramento, mais 2 ações da mesma espécie, ficando, ao final, com 3 ações 

ordinárias de emissão da Companhia. Em razão da proporção adotada, não há que se 

falar em frações de ações. 

 

Como consequência do desdobramento, o número de ações ordinárias em que se divide 

o capital social da Companhia passou de 29.953.355 (vinte e nove milhões, novecentas 

e cinquenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco) ações para 89.860.065 (oitenta e 

nove milhões, oitocentos e sessenta mil e sessenta e cinco) ações, e o limite do capital 

autorizado permanecerá em R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) 

mediante emissão de ações. 

 

O desdobramento tem como objetivo aumentar a quantidade de ações da Companhia, 

contribuindo para a sua liquidez no mercado, bem como tornar o preço da ação mais 

acessível e atrativo para um maior número de investidores. 

 

As ações ordinárias resultantes do desdobramento conferirão aos seus titulares os 

mesmos direitos e vantagens das ações atualmente existentes incluindo dividendos e 

juros sobre capital próprio que vierem a ser declarados. 

 

A Companhia informa aos seus acionistas que as ações de emissão da Companhia 

passarão a ser negociadas “ex-desdobramento” a partir do dia 06 de maio de 2022, 

levando em consideração a posição acionária com data-base de 05 de maio de 2022. 

As ações resultantes do referido desdobramento serão creditadas aos acionistas no dia 

10 de maio de 2022. 

 

A ata da assembleia geral extraordinária que aprovou o desdobramento de ações 

encontra-se disponível no site de relações de investidores da Companhia 

(ri.kepler.com.br), bem como nos endereços eletrônicos da Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM e B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (cvm.gov.br e b3.com.br, 

respectivamente) 
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Em caso de dúvidas, por favor, entre em contato com a área de Relações com 

Investidores: (11) 4873-0302 ou ri.kepler@kepler.com.br. 

 
 

KEPLER WEBER S/A 
Paulo Polezi 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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KEPLER WEBER S/A 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/MF): 91.983.056/0001-69  

Publicly-held Company  

 

MATERIAL FACT 

 

SPLIT OF SHARES 

 

São Paulo, May 5, 2022 - Kepler Weber S/A (B3: KEPL3), parent company of the 

Kepler Weber Group, a leader in storage equipment and post-harvest grain solutions in 

Latin America, pursuant to art. 157, §1, “e”, of Law 6,404, of December 15, 1976 

(“Corporate Law”), and of CVM Resolution No. 44/21, informs its shareholders and the 

market in general that at the Extraordinary General Meeting held on this date, the split 

of all the shares issued by the Company was approved, in the proportion of 3 common 

shares for every 1 share of the same type existing on this date (1:3), without changing 

the capital stock value. In other words, for each common share held, the shareholder will 

receive, as a result of the split, 2 more shares of the same type, leaving, in the end, with 

3 common shares issued by the Company. Due to the adopted proportion, there is no 

need to talk about fractions of shares. 

 

As a result of the split, the number of common shares into which the Company's capital 

stock is divided increased from 29,953,355 (twenty-nine million, nine hundred and fifty-

three thousand, three hundred and fifty-five) shares to 89,860,065 (eighty and nine 

million, eight hundred and sixty thousand and sixty-five) shares, and the limit of 

authorized capital will remain at R$1,800,000,000 (one billion, eight hundred million 

reais) upon issue of shares. 

 

The split aims increase the number of Company shares, contributing to its liquidity in the 

market, as well as making the share price more accessible and attractive to a greater 

number of investors. 

 

The common shares resulting from the split will grant their holders the same rights and 

advantages as currently existing shares, including dividends and interest on equity that 

may be declared. 

 

The Company informs its shareholders that the shares issued by the Company will be 

traded “ex-split” as of May 6, 2022, taking into account the shareholding position with 

the base date of May 5, 2022. Shares resulting from split will be credited to shareholders 

on May 10, 2022. 

 

The minutes of the extraordinary general meeting that approved the stock split is 

available on the Company's investor relations website (ri.kepler.com.br), as well as on 

the websites of the Securities and Exchange Commission – CVM and B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (cvm.gov.br and b3.com.br, respectively) 
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For more information, please contact the Investor Relations department: (11) 4873-
0302 or ri.kepler@kepler.com.br. 
 
 

KEPLER WEBER S/A 
Paulo Polezi 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 


